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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.765
 de 25 de novembro de 2022.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo
Administrativo nº 66.800/2022,    
     D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$6.361.702,22 (seis milhões, trezentos e sessenta e um mil, setecentos e
dois reais e vinte e dois), obedecendo as seguintes fichas de despesa:

FICHA FONTE Órgão Valor (R$)

22 01

Gabinete do Prefeito

1.786,59

57 01 1.257,38

58 01 810,96

63 01 1.567,97

120 01 Secretaria de Habitação 2.150,02

163 02

Secretaria de Educação

1.570.186,86

177 02 3.610.701,13

179 02 83.073,38

213 01

Secretaria de Governo

510,60

222 01 1.340,00

231 01 8.703,65

237 01 2.276,03

243 01 4.847,60

248 01 376,17

253 01 133.991,84

254 01 22.004,85

262 01 23.573,32

268 01 14.970,52

269 01 1.212,29

286 01

Secretaria de Saúde

1.714,03

287 01 10.185,07

294 05 147.027,89

296 01 41.180,35

321 01 183.357,84

323 01 20.785,97

324 01 30.119,31

346 01

Secretaria de Esportes

26.287,06

347 01 7.796,25

353 01 3.939,42

374 01 Secretaria de Segurança 64.281,57

389 01
Secretaria de Assistência Social

1.320,74

397 01 14.317,05

434 01 Secretaria de Cultura 2.769,46

485 01

Secretaria de Infraestrutura

19.244,08

486 01 1.653,21

494 01 124.677,57

511 01 25.061,81

525 01 10.657,16

538 01 710,84

563 01

Secretaria do Verde

3.576,43

579 01 8.737,76

580 01 4.398,27

594 01 1.610,63

609 01 Encargos Gerais do Município 16.937,01

628 01 Procuradoria Jurídica 70.401,36

638 01
Secretaria de Comunicação

24.783,44

639 01 2.648,50

655 01
Secretaria de Desenvolvimento

3.508,16

682 01 2.672,82

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a)Proveniente das anulações parciais, na importância dea.
R$1.097.740,85 (um milhão e noventa e sete mil, setecentos e
quarenta reais e oitenta e cinco centavos), obedecendo as seguintes
fichas de despesa:

Ficha Fonte Órgão Valor R$

310 05 Secretaria de Saúde 147.027,89

587 03

Secretaria do Verde

120.000,00

588 03 642.500,00

589 03 30.000,00

651 03 Secretaria de Comunicação 48.212,96

672 01
Secretaria de Desenvolvimento

50.000,00

676 01 60.000,00

 

b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício naa.
importância de R$5.263.961,37 (cinco milhões, duzentos e sessenta
e três mil, novecentos e sessenta e um reais e trinta e sete
centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   

Botucatu, 25 de novembro de 2022.

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo
 

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de novembro de
2022 - 167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

 
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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